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Às Secretarias beneficiárias do FECOP que, diante da existência de saldo bancário 
líquido na conta do FECOP, efetuem ações suplementares de nutrição, habitação, 
educação, saúde, saneamento básico, reforço de renda familiar e outros programas 
de relevante interesse social, voltados para a melhoria da qualidade de vida das 
populações carentes; 

1
À Secretaria do Planejamento e Gestão que elabore o Anexo de Metas e Prioridades 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias de forma a expressar a real situação das priorida-
des do Estado, possibilitando, assim, o acompanhamento e a apresentação dos resul-
tados físicos estabelecidos como prioritários para a gestão;

À Secretaria do Planejamento e Gestão que aprimore o Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de forma descrever as normas relativas ao controle de custos e à ava-
liação dos resultados dos programas financiados com recursos do orçamento, confor-
me prevê o art. 4º, I, e, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

À Secretaria da Fazenda que dê continuidade ao processo de implantação do sistema 
de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial, em atendimento as exigências contidas no art. 50, VI, § 3º 
da LRF;

À Secretaria da Fazenda – SEFAZ que evidencie, periodicamente, em notas explicati-
vas, na sua página eletrônica, conciliação financeira entre o Sistema Saturno e o 
sistema contábil do Estado sobre os repasses constitucionais aos municípios do estado 
do Ceará;

À Secretaria da Fazenda – SEFAZ que divulgue, em sua página eletrônica, os valores 
correspondentes às transferências constitucionais repassadas para cada município do 
Estado do Ceará relacionados à CIDE (Contribuição Intervenção do Domínio Econô-
mico);

À Secretaria de Planejamento e Gestão que adote as medidas necessárias para que o 
layout do relatório que contém as metas bimestrais de arrecadação seja similar ao do 
Balanço Orçamentário, contido no RREO, com o objetivo de possibilitar a compara-
ção entre os referidos demonstrativos;

À Secretaria de Planejamento e Gestão que implante para as despesas com publicida-
de estruturas de classificação orçamentárias que segregue os gastos conforme o objeti-
vo da política pública envolvida;

À Administração Pública Estadual que envide esforços no sentido de dar fiel cumpri-
mento às diretrizes do art. 3º da Lei de Licitações no que toca às chamadas “licitações 
sustentáveis”, de modo a elaborar marco regulatório estadual visando à sua implanta-
ção e utilização;
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10
À Secretaria do Planejamento e Gestão que dê prosseguimento aos trabalhos de 
reavaliação dos bens móveis e imóveis do Estado e aperfeiçoe os sistemas de con-
trole desses bens de forma a atender aos novos padrões da contabilidade aplicada 
ao setor público, a fim de evidenciar o valor real do patrimônio do Estado; 

À Secretaria da Fazenda que elabore os Demonstrativos Contábeis observando 
integralmente a metodologia contida no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, bem como as Normas Brasi-
leiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCT 16); 

Ao Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC que contabi-
lize o valor das provisões matemáticas previdenciárias dos Regimes de Previdência, 
conforme estabelece a Lei Complementar Estadual n.º 123/2013; 

À Secretaria da Fazenda que adote as providências necessárias para que o Quadro 
do Superávit/Déficit Financeiro do Balanço Patrimonial seja gerado diretamente por 
meio de relatório de saída do S2GPR; 

À Secretaria da Fazenda que elabore os quadros complementares à Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, conforme exposto no MCASP;

Ao Poder Executivo que promova a operacionalização do FCE com vistas ao cum-
primento do Art. 209 da Constituição Estadual;

Ao Poder Executivo que cumpra o percentual de recursos direcionados à FUNCAP, 
conforme estabelece o art. 258 da Constituição Estadual;

Ao Poder Executivo que cumpra o percentual previsto no art. 205, § 2º, da Consti-
tuição Estadual, o qual estabelece que o Estado deve aplicar no mínimo 20% (vinte 
por cento) da sua arrecadação tributária com investimentos;

À Secretaria do Planejamento e Gestão que providencie a criação de fontes de 
recursos específicas para evidenciar as despesas custeadas com o superávit financei-
ro, do exercício anterior, de recursos de impostos vinculados ao ensino;

À Secretaria do Planejamento e Gestão que inclua no Orçamento Fiscal do Estado, 
em observância o disposto na Portaria STN n.º 589/2001, as empresas Agência de 
Desenvolvimento do Estado do Ceará S/A – ADECE e Companhia Cearense de 
Transp. Metropolitanos – METROFOR, por caracterizarem-se como Empresas Estatais 
Dependentes, nos termos do art. 2º, Inciso III da LRF e Resolução n.º 43 do Senado 
Federal; 



20 À Secretaria da Fazenda que preencha o Demonstrativo das Receitas e Despesas com 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASP) de acordo com as orientações contidas no 
Manual de Demonstrativos Fiscais editado pela Secretaria do Tesouro Nacional;
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21
À Secretaria da Fazenda que divulgue o Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária do último bimestre, bem como o de Gestão Fiscal do terceiro quadrimestre, 
com os dados definitivos no período determinado pela LRF, ou seja, até 30 de 
janeiro do ano subsequente; 

À Secretaria da Saúde que, na elaboração dos contratos de rateio, especifique os 
elementos econômicos de despesa, de forma a discriminar o que será transferido 
para pagamento de pessoal, de custeio e de investimento;

À Secretaria da Fazenda que evidencie em notas explicativas, no Demonstrativo das 
Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio (anexo 4) do RREO, o valor 
do aporte financeiro, distinguindo os valores aportados para o FUNAPREV e para o 
PREVMILITAR, em atendimento à Lei Complementar n.º 123/2013; 

Ao Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC que registre 
as receitas do FUNAPREV e PREVID em código orçamentário de receitas distintos, 
em atendimento à Lei Complementar n.º 123/2013;

À Secretaria da Fazenda que ao inscrever restos a pagar, processados e não proces-
sados, verifique se há disponibilidade financeira suficiente nas fontes de recursos 
vinculadas e não vinculadas;

À Secretaria de Planejamento e Gestão que, nos futuros Projetos da LDO, observe a 
metodologia de apuração o resultado primário definida no Manual de Demonstrati-
vos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional;

À Secretaria da Fazenda que cumpra o disposto art. 14 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal sempre que realizar benefícios fiscais que sejam considerados como renúncia 
de receita;

Ao Conselho Consultivo de Políticas de Inclusão Social que não autorize a utiliza-
ção dos recursos vinculados do Fecop com despesas não previstas no art. 1º da Lei 
Complementar n.º 37/2003, alterado pela Lei Complementar n.º 89/2010;

Ao Conselho Consultivo de Políticas de Inclusão Social que observe, quando da 
utilização dos recursos do Fecop, a proporcionalidade da distribuição da pobreza 
por macrorregião, a fim de abranger um maior quantitativo de pessoas pobres;

À Secretaria da Fazenda que disponibilize no S2GPR um relatório que informe a 
disponibilidade de caixa bruta por fonte de recursos e por Poder;
 



31
Ao Governo do Estado que incremente as despesas correspondentes a investimentos, 
equipamentos e obras destinadas à melhoria da segurança pública, principalmente 
aplicando recursos para aquisição de equipamentos de última geração a fim de 
facilitar a realização de perícias criminalísticas e serviços de identificação de crimi-
nosos, objetivando a redução da violência; 

32 Ao Governo do Estado que, quando possível, busque contrair empréstimos no 
mercado interno para evitar a volatilidade da taxa de câmbio;

34
Aos órgãos e entidades estaduais que celebrarem contratos de gestão com Organi-
zações Sociais;  que remetam ao TCE-CE, quando das suas Contas Anuais, a presta-
ção de contas dos referidos contratos, devidamente acompanhados de documentos, 
informações e demonstrativos de natureza contábil, para a devida análise pela área 
competente deste Tribunal, nos termos do parágrafo único do art. 70 da Constitui-
ção Federal;

35 Ao Poder Executivo; que, em relação aos investimentos voltados a direitos sociais, 
associados às fontes de recursos próprios do Estado, envide esforços no sentido de 
elevar o nível de execução orçamentária dessas despesas;  

36
Ao Poder Executivo; que, para cada Programa de Governo, divulgue os critérios 
utilizados para a seleção dos municípios que receberão recursos mediante a cele-
bração de Convênios, Acordos, Ajustes, Termos de Responsabilidade e outros 
instrumentos similares. 

33 A todas as Secretarias do Estado; que se abstenham de contratar terceirizados para a 
realização de atividades inerentes a servidores públicos (atividade-fim), sob pena de 
ofensa ao art. 37, inciso II, CF/88;

Nºs 1 ao 27 - Apontadas no Relatório da Comissão Técnica

Nºs 28 ao 32 - Presentes no parecer do procurador-geral do Ministério Público 
junto ao TCE, Gleydson Alexandre

Nºs 33 e 34 - Conselheira Soraia Victor

Nº 35 - Conselheiro Rholden Queiroz

Nº 36 - Conselheiro Substituto Paulo César de Souza

Procedência das Recomendações


